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LEI N° 149/^0^2 de 10 de Junho de 2012

Dispõe sobre as direírizes para elaboração e o
execução da Lei orçamentário de 2013 e dá
Outras providencias:

sg OPRFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS AAATÍRIOS,
^ Faço saber que aCâmara Municipal de Vila Nova dos Martírios APROVOU eeu sanciono

e promulgo a seguinte Lei.

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

ArT r São Estabelecidas, em cumprimentos ao disposto no art. 165. 2° da
constituição federal, no art. do lei complementar n° 101, de 4 de mio de 2000 (LÉl DE
RKPONSABILIDADE FISCAL), as diretrizes para a elaboração da lei Orçamentária do
Município para exercício financeiro de 2013, compreendendo:

l As prioridades e metas da administração publica municipal:

II. As estruturas e organização do orçamento;

III. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao
poder legislativo, compreender oscréditos adicionais.

IV. As diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamentário do
município*e suas alterações.

V. As disposições sobre receitas publicas municipais ealterações na legislação
tributaria.

As disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargo

.jm

•&B

VI,

sociais:

Vil. As disposições finais:

CAPITULO I
PRIORIDADE EMETAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Av. Rio Branco, S/N centro, CEP; 65.924-000 Vila Nova dos Martírios - Maranhão •
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de que tratdj^art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no
exercício de 2012, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite
de seus créditos orçamentários.

^ repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários eadicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA AELABORAÇÃO EAEXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO ESUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS '

"Aelaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
C deverão ser realizadas de modo a evidenciar a^ transparência da gestão fiscai, observando-se o princípio da publicidade e

umT^«nT!ft° ° todas as inforrViações relativas acadaum dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscqis

n^nceiro"" tar n° 101/2000. visando ao equilíbrio orçar^entár?-
N

Poder Lenisintivn 1 p ®° L®' Complementar ° 101/2000, o^ der Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, até trinta dias aoós a

mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes no mesmo
a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais

^ ^ ~ necessário, a limitação de empenho das dotnrne^c
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PU ^ § 4° - A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada
pelo dígito 9 no que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza deg despesa, às modalidades de aplicação eaos elementos de despesas.

^ Art. 9® - A lei orçamentária díscriminafá em categorias de
^ programação específicas, as dotações destinadas:

I- Às ações descentralizadas de saúde, assistência social e
Educação;

^ H- Atendimento de açõesde alimentação escolar;
I III - Ao pagamento de precatórios judiciários; ,
\r IV - Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado
^ consideradas dê pequeno valor; e

V- Despesas classificadas como operações especiais.

i III - aplicações diretos.

CAPÍTULO III

U| DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS AO
^ I^O^^ERI-EGISLATIVO, COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS.

° Poder Legislativo do Município terá como limite de
m orr^nmí^nV®'̂ elaboração de sua respectiva proposta
m apilcaçao do percentual definido pelo art. 29-A da Constituição dag Republica, que sera calculado sobre a receita tributária e de transferêndas do

2 Soltas." aoTTnafilost
^ ~ efeitos do cálculo a que se refere o capuf deste artioo
S enCeSen^^^dn'̂ ®'̂ ^ efetivamente arrecadada até oúltimo mês anterior ao'do

acre^ proposta orçamentária no Legislativb,acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício. ' .

ccadcda °

recursos corresDondlrítp?^°n?^ h Constituição da República os
B
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7° - Amensagem do Poder Executivo que encaminharo projeto
de lei orçamentária será composta de:

I

1 - texto do lei;

^ " " quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos
®da seguridadesocial, discriminando a receita e a despesa na

,3^ forma definido nesta lei;
L— Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de
r" prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a
•==3 capacidade econômico-financeira do Município.

, ,

Paragrafo único - integrarão os anexos e quadros orçamentários
, consolidados a que se refere este artigo, os exigidos pela Lei n° 4320 de 17 de

março de 1964.

He. ~ orçamentos fiscal e da seguridadesocial discriminarão as. ^®spesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em
'» respectivas dotações, especificando a esfera[•5 ?=
13 §1° -As categorias econômicas de despesa estão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes (3); e
M- Despesas de Capital (4).

H=.+^ti^ A ?^ Qrupos de natureza de despesa será observado o seauintealhamento, de acordo com a Portaria interministeriaí n° 163/01, da Secretaria do
^ posteTores'̂ ' ^ aSç4s

I- Pessoal e encargos sociais (1);
II" Juros e encargos da dívida (2);
III - Outras despesas correntes (3);
IV - investimentos (4);
V- Inversões financeiras (5);
VI - amortização da dívida (6).

oh.:prvr,ri^ especificação dos modalidades de apiicacão será^ °°servado, no mínimo, oseguinte detalhamento; upncaçao será

2 !i" aInstituições Privadas sem Fins Lucrativos;Transferencias a Instituições Multigovernamentals; e

AV. RIO BRANCO S/N CEP; 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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0
' - ° às Informaçõescg relativas ao orçamento.

$
$
©

m

r. -Art. 5° - Os orçamentos fiscal e do seguridade social comoreenderão

^ que dele recebam recursos da Fazenda Municipal.
^ Art. 6°-para efeito desta lei, entende-se por:
^ Pr^gíímíde G^irno; °
p II - Programa; -o instrumento de organização da atuação

à realização dos. objetivos pretendidos
sendo detimdo por indicadores estabelecidos no plano plurianuaF
obie^J^H. instrumento de programação para alcançar oobjetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações

^ um^oroduto nT contínua e permanente, resultando em
P iT » n®r:essano a manutenção da ação de governo;

nhiJtí h" instrumento de programação para alcançar obetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações
hiD^adas no tempo, das quais resultam um produto Je coS
para a expansão ou oaperfeiçoamento da ação governamental
V- Operação especial: despesas que não confribuer^ para a
manutenção das ações de governo das quais não msult^ur^
serl)°ços-® contraprestaçQo direta sob aforma de bens e

àe

como os de maior nível da classificação institucional. ''

^ seus objetivos ^sob a°to?n^a°^de'̂ at!vida!íe necessárias para atingir
n ^^Pei^ificcindo os respectivos valores e metas h«m °^ ® operações especiajs,
^ responsáveis pela realização da ação. orçamentárias

^ funçãoeasubtunçíõ àíqíais^^dTvíncSa® ®'''®®'°' '̂ entificará a
P
» AV. RIO BRANCO S/N CEP: 65.924-01)0 - FONE: (99) 3539-1289
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VArt. 2° - As prioridades e mefos do Administração Pública /vlunicipal
deverão estar em conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurionual
2010-2013, e suas alterações posteriores.

Art. 3° - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2013
são cs epecificQdas no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES que integra esta lei. os
quais terão precedência de recursos na Lei Orçamentária Anual (LOA), mas não se
constituemem limite à programação dos despesas.

§ 1° - As metas e prioridades constantes no anexo de que trata este
artigo possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de
referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei
orçamentária anual atualizá-las.

§2° - Alei orçamentária não consignará dotação para investimentos
com duração superior a um exercício financeiro, desde que não esteja previsto no
plano plurianual ou em lei que autorize a suo inclusão.

§ 3° - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2013. será dada prioridade:

I - aos programas sociais;
II - ò austeridade na gestão dos recursos públicos; e
lií - à modernização da ação governamental.

CAPÍTULO II
ESTRUTURA EORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

exercício ° P^Çamentória do Município, relativo ao
contrate .orini l H f princípios da justiça, incluída a tributária, de

I- Oprincípio da justiça socjai implica assegurar, na elaboração e
na execução do orçamento, projetos e atividades que possam

desigualdades entre Indivíduos e regiões do Município,
bem como combater a exclusão social;

cirio°dõor,í''"°^-'̂ ® assegurar a todos ós
orçamento-e° elaboração eno acompantiamento do
"ri" °f P^°"5parência implica, além da observação dopnncipio constitucional da publicidade, a utilização de meios

AV. RIO^BRANCO S/IM CEP: 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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16 - Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no art. 4°. inciso
1, alínea "a" da Lei Complementar N° 101/2000, as despesas serõo fixadas em valor
igual ao da receita prevista e distribuídas segundo as necessidades reais de cada
órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando parcela, às despesas de
capital.

Art. 17 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados
recursos para atender despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do /viunicípio ou
comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a
Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em
cooperar técnica e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuados:

a) os centros filantrópicos de educação infantil;
b) as associações de país e mestres das escolas municipais;
cj entidades sem fins lucrativos de natureza cultural.

Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei
orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas de educação,
^ude e assistência social para atendimento das despesas de custeio, confonrie
disposto no § 3° do art. 12 e nos arts. 16 e 17 da Lei Federal n° 4.320/64, qiie
preenchiam as seguintes condições: ' -

I- sejarn de atendimento direto ao público, de forma gratuita e
continuada, nas áreasde assistência social, saúde ou educação;
II - possuam Título de Utilidade Pública;
IN - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social,
de Saúde ou de Educação, dependendo da área de atuação da
entidade; e f
IV- sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica
institucional ou assistencial. '•'

~^vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária, atitulo de auxnios e "Contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as que

I- de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistencials
culturais, de meio ambiente ou desportivas;

1'/ contrato de gestão com a Administração PúblicaMunicipai;

AV. RIO^BRANCO S/N CEP: 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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' Mil - consórcios Intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente
por entes públicos;

. IV - qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público-OSCIP.

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária anual autorizará o Poder
^ Executivo, nos termos da Constituição Federal, a:

^ I- suplementar as dotações orçamentários de atividades, projetos,
e operações especiais, até o limite de 100% (cem por cento) do total
da Receita Prevista para o exercício de 2013, utiüzando-se como
fonte de recurso, os definidos no parágrafo 1 Art. 43, da Lei 4.320,
de 17 de março de 1964;

II - transpor, remanejar ou transferir recurso, dentro de uma mesma
categoria de programação, nos termos do inciso VI, art. 167, da
Constituição Federal.

§ 1® - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a
cobrir insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais qye
necessitem de reforço orçamentário.

^ § 2® - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no
, inciso II, § 1 art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada até o total do montante do

excesso de arrecadação apurado, devendo ser comprovado mediante cálculps
que deverão acompanhar o Decreto de abertura do referido crédito adicionai.

§ 3® - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de
_"S9 recursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão spr
_ utilizados como fontes para abertura de créditos adicionais especiais qu

suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei Orçamentária para'o
ano de 2013.

Art. 21 - ALei Orçamentária Anual conterá Reserva De Conlingêncip,
limitados até 5% (cinco por cento) do Receita Corrente Líquida prevista para o ano
de 2013, a qual será utilizada paro atendimento de passivos contingentes e outrçs
riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas na letra "b" do
inciso III do art. 5°, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1 • Para efeito desta lei, entende-se como eventos e riscos fisciis
imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção
dos serviços públicos e da estrutura da Administração Pública Municipal não orçadp
ou orçada a menor e as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ações governamentais, imprescindíveis às necessidades do poder público.

AV. RIO BRANCO S/N CEP: 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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V

§ 2° - de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido r;io
captuf deste artigo, a Reserva de Contingência poderá ser destinada para servir de
fonte compensatória na abertura de créditos odicionais, de acordo com o inciso líi 5
1^ art. 43, da Lei n° 4.320/64. '

projetos de lei relativos o créditos adicionais serão
'̂ P''®sentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

Art. 23 - Évedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito
com finalidade indeterminada ou imprecisa.

, . Art. 24 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os—® exercícios de 2011 e 2012 nãoserão transpostas para o exercício financeiro de 2013

. Art. 25 - a- reabertura dos créditos especiais e extraordinários,conforme o disposto no art. 167, § 2°, da Constituição Federal, será efetivado por
decreto do Poder Executivo.

SEÇÃO II
DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS EJURÍDICAS

Art. 26 - Atransferência de Recursos públicos para pessoas juri'dicas,

^ f previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,quando for o caso, devera ser autorizada por lei específica e, ainda, atender a urria
aas seguintes condições: '

1- a necessidode deve ser momeníânea e recair sobre entidade
cuja ausência de atuação do Poder Público pos aSflcar a sua
extínçao com repercussão social grave no Município ou ainda
representar prejuízo para o município;

° instalação e manutenção de empresas

SEÇÃO lifDAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

AV. RlOJRANCO S/N CEP: 65.924-000- FONE: (99)3539!:
1289
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VArt. 27 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais
de recolhimer^o e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como
as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos /viunicipais, de modo a
evidenciar as políticas e programas do governo, respeitados os princípios da
unidade, da universalidade, da anualldade e da exclusividade.

Art. 28 - Èvedada a realização de operações de crédito que
excedam o rriontante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante
créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade específica.

Art. 29 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do
orçamento fiscal serão considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a
produtividade;
II • o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência
do exercício; e
III - as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta
lei.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL

_ ... ^ Orçamento da Seguridade Social compreenderá asdotaçoes destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social,
e contara, dentre outros, com osrecursos provenientes:

I- das receitas diretamente arrecadados pelas entidades que
integram exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;
II - de transferência de contribuição do /viunicípio;
III - de transferências constitucionais;
IV - de transferência de convênios.

SEÇÃO I
DA PREVISÃO EDA ARRECADAÇÃO

AV. RIO BRANCO S/N CEP: 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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l Art, 31 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita
patrimonial, as diversas receitas admitidos em lei e cs parcelas transferidas pela
União e pelo Estado, nos termos do Constituição Federal, e de acordo com a
classificação definida pela Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001,

Art. 32 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
anual poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação tributária
promovidas pelos Govemos Federal e Estadual, ou por projeto de lei municipal que
vier a ser aprovado.

Art. 33 - Na previsão da receita orçamentária, serão observados:

I - as normas técnicas e legais:
II - os efeitos das alterações na legislação;
III - as variações de índices de preço;
IV - o crescimento econômico do País.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 34 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita,
esta deverá ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto
orçamentário-financeiropara o ano 2013 e os dois exercícios seguintes.

5 § 1° - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão
de renúncia de receita deverão atendera uma dasseguintes condições: •

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, e

-^3^ não afetará as metas de resultados fiscais previstas pelo
J Município;
; -estar acompanhada de medidas de compensação no ano cie

2013 e nos dois seguintes, por meio de. aumento de receita,
proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de

-jjjg cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições.
i

^ ~ renúncia de receita prevista no parágrafo anteriorcompreende a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em carater não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo

AV. RIO BRANCO S/N CEP; 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
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impliqu^ redução de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
^ correspondam a tratamento diferenciado. •

^ CAPÍTULO V
^ DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS CO/W
^ PESSOAL EENCARGOS SOCIAIS

Art. 35 - No exercício de 2013, as despesas com pessoal, ativo e
"p# inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites estabelecidos na Lei

Complementar N° 101, de 4de maio de 2000 e legislação municipal em vigor.

PQ''ógrafo Único - A despesa total como pessoal não poderá
percentual da Receita Corrente Líquida, a, despesa verificada no

exercfcio anterior, acrescida de até 10% (dez porcento], se esta for inferior aos limites
definidos na forma do art. 20da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 36 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funções qu

^ alteraçao de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
—W ° qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serdo--•f* admitidos: ?

I- se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender
ka projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos dela

decorrentes; '
II - se obseivados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de

^ Responsabilidade Rscal (Lei Complementam" 101/2000); e ^
• J.® observada a margem de expansão das despesas de caráter

> continuado,
ifa»:

,1

}

ãaft

^ss-
I

ise.'
-JSIÊ:-

lOl/Mnn nnii™ ° § 1° do art. 18 do Lei Complementar n°exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total
com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos contratos. '

omr,r Porágrafo Único - Não se considera com substituição de servidores e
e^culão ^dí?6to de terceirização relativos áexecução indireta de atividades que, simultaneamente:

I- sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem area de competência legal do órgão ou entidade
na forma de regulamento; '

AV. RIO BRANCO S/N CEP: 65.924-000 - FONE: (99) 3S39-1289



i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIU NOVA DOS MARTÍRIOS
n^ALHANDO COM COMPROMISSO E LIBERDADE

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 01.608.475/0001-28

1

^ ' |II - não sejam inerentes o categorias funcíònals abrangidas por
2^ de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo

expressa disposição legai em contrário, ou quando se tratar de
• cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e

'II" não caracterizem relação direta de emprego

I ^

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Os valores constantes do ANEXO DE METAS EPRIORIDADES
devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações de forma
H orfi determine até o envio do projeto de lei orçamentáriade 2013 ao Legislativo /vlunicipal.

Art. 39 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores

contohTrinHJ^° Sistemas de orçamento, programação financeira econtab lidade, que viabilizem a execução de despesas. sem comprovada e
suficiente disponibilidade de recursos orçamentários.

A ° projeto de iei orçamentária anual não for encaminhado
° '̂ ^nicipal até 31 de dezembro de 2012, fica autorizada a

'W proposta orçamentóna em cada mês, até o limite de 1/12 de cada
t ' proposta remetida ò Câmara Municipal, enquanto a-3iig í^sspectiva lei noo forsancionada.

r-nnUHor^H,^ ^ Z dos recursos autorizados neste artigo seraconsiderada como antecipaçao de Créditos òconta da lei orçamentária anual.

. § 2 - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude deI emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara /^[TnSare do
1 procedimento previsto neste artigo serão reajustados por Decreto do Poder

cSo^suDlemeT"' °^Ç°"^®"tária, por intermédio da abertura
orçarStárias ' remanejamento de dotaçõgs

I- pessoal e encargos sociais;
II - serviços da dívida;
ni - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde
educação e assistência sociai; '

S/N CEP; 65.924-000 - FONE: (99) 3539-1289
iafcr,



^ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍWUNICIPAL DEVILA NOVA DOS MARTÍRIOS

TRABALHANDO COM COMPROMISSO E LIBERDADE
-3JP GABINETE DO PREFEITO
^ CNPJ 01.608.475/0001-28

s# - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes
-fti^ de operações de crédito ou de transferências Voluntárias da União e

do Estado;

V• categorias de programação cujos recursos correspondam à
a# contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos no

inciso anterior.

P®' Art. 41 - Na execução do orçamento, se verificado que o
comportamento da receita poderáafetaras metes fiscais estabelecidas, os Poderes.
Executivo e Legislativo, de forma proporcional òs suas dotações, adotarão ó
mecanismo da limitação de empenho no montante necessário, para as seguintes
despesas na ordem abaixo:

' - redução de gastos com combustíveis para o frota de veícuios;

5
JSSm:

II - eliminação de possíveis vantagens concedidas à servidores;

III - redução de investimentos programados (aquisição de
equipamentos e máquinas em gerai];

IV - contingenciamento das dotações apropriadas para custeio.

" não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que
representem obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas do
pagamento do serviço da dívida, incluindo-se as despesas com pessoal e encargos

j sociais.

§ 2" - Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos
onerosa, em obediência ao principio da razoabilidade. '

•I

ininmn tir-r, cumprimento do art..62 da Lei Complementar n°
òu nRtndn a^tonzado afirmar convênio ou congêneres, com aUniãoou o tsrado. com vistas: :

pública-serviços bancários e de segurança
MÜn?crpfo- '̂'̂ '"'°'̂ ° ossessoramento técnico aos produtores rurais do
III-à utilização conjunta no Município, de máquinas e
equipameritos de propriedade do Estado ou União;
IV- a cessão de servidores para o funcionameríto de órgãos ou
entidades no município. .

AV. RIO BRANCO S/N CEP; 65,924-000 - FONE: (99) 3539-1289

\



^ ESTADO DO AAARANHÃO
prefeitura MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS AAÂRTÍRIOS

^ TRABALHANDO COM COMPROMISSO ELIBERDADE
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ:01.608.475/0001-28

^ An. 43 VPara efeitos do disposto no ort. 42 do lei Complementar n° 101/2000:

II- No coso dedespesas relativas à prestação deserviços já existentes e destinados à
manutenção do Administração Pública, consideram-se compromissadas apenas as
prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado

I- Considerara- se contraída a elaboração no momento do formalização do contrato
administrativo ou instrumentos congêneres; e

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data desua publicação;

Ari. 45- Ficam revogadas as disposição emcontrário.

Gabinete do Prefeito da VILA NOVA DOS AAARTÍRIOS, Estado do Maranhão, aos dez (10)
dias do mês deJunho dedois mil e treze (2013).

Prefeito Municipal

)

Av. Rio Branco, S/N centro, CEP; Ó5.924-000 Vila Nova dos Martírios - Maranhão

-_^aE
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Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

1-METAS ANUAIS

2013

', 1' '

LRF, art 4®. § 1

ESPECIFICAÇÃO

2013 2014 2015

Vaíor Corrente (a) Valor Constante

% PIB

(b)B(a/PIB)x
100

Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB

(d}»(c/PIB)x
100

Valor Corrente (c) Valor Constante

%PIB

(d)e(c/PIB)X
100

Receita Total 14.170.176.61 13.004.821,29 27,09 14.878.685.44 13.242.030,04 26.47 15.622.619,71 13.904.131,54 26,68

Receitas Primárias (1) 14.170.176.61 13.004.821.29 27,09 14.878.685.*44 13.242.030,04 26.47 15.622.619,71 13.904.131,54 26,68

Despesa Total 14.170.176.61 12.994.327,16 27.07 14.878.685.44 13.221.162,71 26,43 15.586.555.01 13.872.033,96 26,61

Despesas Primárias (II) 14.051.062.98 12.895.521,92 26,86 14.742.196.92 13.120.555,26 26,23 15.467.860.83 13.766.396,13 26,41

Resultado Primário (1 • II) 119.093.62 109.299,37 0,23 136.488,52 121.474.79 0,24 154.758.89 137.735,41 0,26

Resultado Nominal (36.584.26) (33.575.57) (0.07) (38.413,47) (34.187,99) (0.07) (40.334,14) (35.897,39) (0,07)

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida | (768.269,40) (705.086.92) (1.47) (808.682.87) (717.947.75) (1,44) (847.017.01) (753.845,14) (1.45)

•Fonte: IPEA/PA/ Relatórios da LRF
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Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

II -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2013

LRF. art 4®, § 2®, inciso 1

ESPECIFICAÇÃO
1 - Metas

Previstas em

2011

% PIB

II - Metas

Realizadas em

2011

®/o PIB
Variação (11 -1)

Valor %

1- Receita Total 12.852.767,90 29,01 11.581.704,97 26.14 (1.271.062,93) (2.87)

11 - Receitas Primárias (1) 12.852.767,90 29,01 11.581.704,97 26,14 (1.271.062,93) (2.87)

l!l - Despesa Total 12.852.767,90 29,01 12.068.933.76 27,24 (783.834.14) (1.77)

IV- Despesas Primárias (11) 12.755.117.90 28,79 12.068.933.76 27,24 (686.184,14) (1.55)

V - Resultado Primário (1 - II) 97.650,00 0,22 (487.228,79)' (1.10) (584.878,79) (1.32)

VI - Resultado Nominal (696.842,99) (1.57) (696.842.99) (1,57) - -

VII - Dívida Pública Consolidada
- -

VIII - Dívida Consolidada Líquida (696.842.99) (1.57) (696.842,99) (1.57) -
-

Fonte: IPEA/PA/ Relatórios da LRF

wrwwtm



LRF.art4''.S2Mnctso II

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
LEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I• METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOTRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2013

RS 1.00

ESPECIFICAÇÃO
VALORESA PREÇOS CORRENTES

-

2011 2012 % 2013 % 2014 % 2015 %

Receita Total 12.652.767,90 13.495.406.30 5.00 14.170.176.61 5,00 14.876.665,44 5.00 15,622,619.71 5.00

Receitas Prfmártas (1) 12.852.767.90 13.495.406,30 6.00 14.170.176.61 5.00 14.878.665.44 5,00 15.622.619.71 5.00

Despesa Total 12.652.767,90 13.495.406.30 5,00 14.158.742.11 4.92 14.855239.00 4.92 15.586255.01 4.92

Despesas Primárias (li) 12.755.117.90 13.392873,60 5.00 14.051.082,98 4,91 14.741196.92 4.92 15.467.850.83 4,92

Resultado Primário (1 - II) 67.650.00 102.532.50 6,00 119.093.62 16.15 136.488.52 14.61 154.758.69 13.39

Resultado Nominal (696.842.99) (34.842.15) (95.00) (36.564.26) 5,00 (38.413,47) 6.00 (40.334.14) 5,00

DMda Pública Consolidada M>IVA)I 0DÍV/OI #DIV/OI #DIV/DI

DhridaConsolidada LíQufda (698.842.99) (731.685.14) 5.00 (766269.40) 5.00 (606.682.87) 5.Q0 (847.017.01) 5,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORESA PREÇOS CONSTANTES

2011 2012 % 2013 % 2014 % 2015 %

Receita Total 11.581.704.97 12.955.590,04 11.66 13.004.621.29 0,38 13241030.04 1.82 13.904.131.54 5,00

Receitas Primárias (1) 11.581.704.97 12.955.590.04 11.86 ' 13.004.621.29 0.38 13241030.04 1.62 13.904.131.54 5.00

Despesas Total 12.066.933.76 12.955.590.04 7,35 12.994.327,16 0,30 13221.162,71 1.75 13.871033,98 4.92

Despesas Primárias l II) 12.068.933.76 12.857.158.64 6.53 12.695,521,92 0.30 13.120,555.26 1.75 13.766.396,13 4.92

Resultado Primário f 1- II) (467228.79) 98.431,20 (120.20) 109.299.37 11.04 121.474.79 11.14 137.735.41 1329

Resultado Nominal (696.642,99) (33.448.46) (95,20) (33.575.57) 028 (34.187.99) 1.82 (35.697,39) 5,00

Divida PúbQca Consolidada átDIV/Di #DrV/DI #DIV/DI

Divida ConsoRdada Líquida (696.842.99) (702.417.73) 0.60 (705.036.92) 026 (717.947.75) 1,82 (753.845.14) 5.00

Forte: IPEA/PA/Relatórios da LRF da Prefeitura

«



LRF, art 4°. 5 2°, Inciso

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2013

i li 1' í

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011
%

2010
%

2009

K» 1,UU

%

Patrimônio/Capital . #DIV/OI
•

#DIV/0! #DIV/0'

Reservas . #DIV/OI #DIV/OI #D1V/0I

Resultado Acumulado . #DIV/OI #DIV/0! #DIV/OI

TOTAL
- #DIV/OI #DIV/0! . #D1V/0I

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011
% 2010 % 2009 %

Patrimônio/Capital #DIV/0! #DIV/OI #DIV/Ol

Reservas #DÍV/OI #DIV/0! #D!V/0]

Resultado Acumulado #DIV/OI #DIV/OI #Divyo!'

TOTAL

Fonte: IPEA-PA / Relatórios da LRF da Prefeitura

#DIV/OI
- #DIV/01

- #DIV/01
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Prefeitura iWunicipal de Vila Nova dos Martírios
LEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
V-ORIGEM EAPLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AALIENAÇÃO DE ATIVOS

2013

LRF, art 4°, §2°, Inciso III pr. - «n
RECEITAS

REALIZADAS
2011 2010 2009

Receita de Alienação de Ativos

Alienação de BensMóveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTALÍI)

DESPESAS

LIQUIDADAS
2011 2010 2009

investimentos

Inversões Financeiras

Amortização/Refinanciamento da Dívida

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS

TOTAL (II)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = (1 - II)
. a

. ,, 1 r\, iwiai«jiiuo ud ur\r uu rieieiiura
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-'^LRF, art4°. 5 2°. inciso IV. alínea °a'

Prefeitura íi/lunicipal de Vila Nova dos íWartírios
LEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DORPPS

2013

RECEITAS

REALIZADAS

~ Receita de Cnnfríhiiirnoe \Receita de Contribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenclárias

Compensação Previdenclária entre RGPS e RPPS

r^Receita Patrimonial
'S^Outras receitas Correntes

RECEITAS DE CAPiTAL (IH

^ Afienatpãn de Renc

^ _ Outras Receitas de Capital

^EPASSESIPREVIDENCWRIÕSÍRE^EaPQStpiiai^iini^liSãiai
Contribuição Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal do ExercíciosAnteriores

Pessoal Civil
—Pessoal Militar

^•a|°>EPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV)
*-^)UTROS APORTES AO RPPS fV)

pTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) a (I -Hli- m*i\/ +y^

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Pessoal Civil

^^tPessoal Militar

Tt ' HsDespesas Correntes

Previd. de aposent RPPS e RGPS
-1 '̂ fgpompensação Prevld. de Pensão entre RPPS e RGPS
;;»wpSERVA DO RPPS fIX)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

j^gTTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS fX) =IVil »VHI +IX}
gSULTADO PREVIDENCIÁRIO fXH =(VI -XI

)NIBILiDADES FINANCEIRAS DORPPS

:Balancetes do RPPS

2009

^mmm

R$ •

2010 2011

••K.TC.Vi'y.rA,^'ga?;<1

lruBA.c-%ÍK-J.
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LRF. art 4°. § 12^ Inciso V

SETOR/PROGRAMA/BE
NEFICIÁRIO

TOTAL

Prefeitura IWunIcípal de Viia Nova dos Martírios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXODE METASFISCAIS
VII - ESTIMATIVA ECOMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2013

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA
2013Tributo/Contribuicão 2014 2015

R$1,00

COMPENSAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2013

LRF. art4°.§1°

EVENTO VALOR PREVISTO 2012

Aumento Permanente da Receita
_

(-) Aumento Referente a Transferência Constitucionais
f -) Aumento Referente a Transferência do FUNDES
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)
Redução Permanente de Despesa f 11) _

Marqem Bruta (11!) = (1 + II) _

Saldo Utilizado í IV) _

Impacto de Novas DOCC _

Margem Líquida de Expançãode DOCC (111 - IV)
-
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Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXp DE METAS FISCAIS
ANEXO • RISCOS FISCAIS

2013

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS
Descrição - Valor Descrição Valor

.



NARANHAo ldo 2013 - Anexo de Hetas e Prioridades
GQVE8H0 HOflIClPAl DE VILA NOVA DOS HARTÍRIOS Pagina : 002

-2«

-2»

Uniilaiie de nedida: unidade Quantidade iOl]: 1
Valor total; 6(I.(IÕI),0Í

Subfünçãn; 0|1 - DEFESA DA OBDEII JÜ8ÍDICA

Prograia; Ü04Ü - ASSESS08ANENT0 JURlDICO EDEFESA DO NUNICÍPIO

Ação: MOí - Pronover oassesso do cidadão carente àjustiça.

Unidade de oedida: pessoa(s) ateodida{s quantidade 201): 1
valor total: ÍO.ÜOÕ.ÜO

subfunção: 002 - 8EP8ESEHTAÇÃ0 lUniCIAL EEXTRAJUDICIAL

Prograna: 0040 - ASSESSORABENTO JURlDICO EDEFESA 00 HÜBIClPIO

Ação: 000) - Assegurar adefesa e representação judiciária do flunicipio.

Unidade de aedida: Pessoafs) atendidafs quantidade 2013: 1
Valor total: SO.000,00

fPIÇáo; 01 - ADHINISIRAÇÂO

. Í!?fe

Subfunção: 121 - planejarerto eorçabento

Prograna: 0001 - DESEBVOLVIBEBTO EFICAZ DA AÇÃO PROGRABÃTICA

Ação: 0011 - Elaborar estudos eproiover pesquisas de opinião.

unidade de ledida: Estudo quantidade 201): 2
valor total: 10.000,00!

Subfunção: 122 - ADIIINISTRAÇÃO GERAL

Prograna: 00)9 - difusão e iuforbação dos atos governanebiais

Ação: 0009 - Divulgar epronover as ações eatos governanentais.

unidade de nedida: Uniíade quantidade 2013: 1
Valor total: 25.000,00
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H™",,,,,,, "'tas«prioridadesGOVEKílll aUHICIFAl DE VIU MVA DOS BABIIHOS pijilU ; 001

Orgão; 00 - CÃIIAIA «ONICIPAI

Fungão; 01 - LE^SLATIVA

Sllbfuiição; OJl - AÇÃO LEGISLATIVA

Prograía: 00S8 - ação do pooes legislativo

Ação; 0190 - «anutenção das atividades adiinistrativas elegislativas da Casara Municipal,
Unidade de ledida; unidade guantidade 1011: 1

Valor total; 110.000,00
Função; II • EUCAÍGOS ESPECIAIS

snbfonção; 840 - OUTSOS ENCARGOS ESPECIAIS

Prograna; 0008 • AÇÃO 00 POOER LEGISLATIVO

Ação; 0191 - Pessoal oEncargos sociais da câiara Municipal.

unidade de ledída; Unidade guantidade 1011; 1
valor total; )20.000,01

TOTAL 00 ÓRGÃO Valor 2013 440,000,00

ão; 01 - GA8INETE 00 PREFEITO'E VICE-PREFEITO

Função; 03 - ESSENCIAL ÃlUSTIÇA

subfunção; 001 - AÇÃO JUDICIARIA

Prograna; 0040 - ASSESSORAKENTO JURÍDICO EDEFESA DOT4UNICÍPIO

Ação; 0000 - Exercer aAdvocacia Geral do Município,
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HARAKHÃO LpO 2013 - Aficxo de Uetss pppiíipiiIflHpç
GOVERNO HÜNICIPAL DE VIU NOVA DOS MARTÍRIOS ^ "

FDIlçáo: 28 - ENCARGOS ESPECIAIS

Sabfuiiçáo:.!!^) - SEÜVIÇfl ÜA DÍVIDA INTERNA

prograjj; OOíí - encargos gerais 00 honicípio

Ação; 0004 - iiplantar e i

onidade de

iapleiieiitar os serviços da Dívida Ativa Miioicipa],
Qedlda: Pessoa(5) ateiididats

Página :

Quantidade 2013: 1
Valor total; 10.1)00,011

TOTAL DO ÓRGÃO Valor 2013 205.000,00*

órgão: 02 - SUPERINTENDÊNCIA DE ADH. EFINANÇAS

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO

subfunçáo: 121 - planejamento eorçamento

Prograsa: 0046 - GESTÃO DO plano plurianüal edo sistema de planejamento

Ação: 0033 - Gerir eadainistrar osistena de PlanejaDento, controle eGestão.
Unidade de sedida: unidade Quantidade 2013: 1

valor total: 5.000,06

Ação: 0034 - fomular Políticas de Planejamento, Controle eGestão.

unidade de medida: unidade

Ação: 0035 - Elaborar estudos, projetos eprograaas.

Unidade de medida: Projeto

Quantidade 2013:
Valor total:

Quantidade 2013:
Valor total:

Ação: 00)6 - iipleientar sistenas de inforoações para oPlanejaieoto.

5.1

lr«UU|1



m

m

tf'

tf'-

m

m

m

m

m

tf

tf

tf

tf

tf

tf

tf

tf
tf

mmk
GOVERNO MUNICIPAL DE VILA

' V

DOS Jo?""*"™ ^

unidaile de ledida; unidade

Pigioa : 00!

Quantidade dOl!: ]00
.valer total; 7,!00,üõ

Ação: 0031 -«anter estogue de sateriais de consuso de nso geral da adninistração.
ünidade de nedida: Unidade Quantidade 201J' 1

Valor total: ã!.!00,011
Prograna: 001! - lOEÍNIZAÇÍÜ EUEAPASELHAHEflTO UA GESTÃO NÜIIICIPAL

Ação: 001! -Adguirir veiculos para afrota de apoio ao serviço público ouoicipal.
Unidade de «edida: Veicülo(s) adguirido Quantidade 2011: 2

Valor total: ' 114,000,01
subfunção: 12] - auiiisistíaçãu fiuanceisa

Prograoa: Oüil - OESENVOLVIilENTO EfICAZ UA AÇÃO PSOGRÃBÃTICÃ

Ação: Õ0J2 - Baouteoção efnociooaieoto da Assessoria Contábil,

unidade de ledida: Unidade

- GESTÃO UAS POLÍTICAS FISCAL EAU«I»ISTÍAT1VA

•Quantidade 2013: í
valor total: 210,000,01

Ação; 0038 -«aouteoção efuocionaieoto da Superintendência da Adiioistração eFinanças,
unidade de nedida: unidade Quantidade 2013: l /

Valor total: 100.000,00
subfunção: 128 - fOSSAÇÃO UE 8ECU8S0S

Prograna: 0001 • desenvolvibeiitü eficaz da ação psogrãnãtica

Ação: 0030 -Capacitar servidores públicos nuoicipais.
Unidade de nedida: Pessoa capacitada

- ASSISTÊNCIA SOCIAL

Snbfnnção: 244 - ASSISTÊNCIA COIIUNITÁRIA

Prograna: 0020 - redução oã OESIGQALDãDE SOCIãL

Quantidade 2013: 10
Valor total: 3!,l
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Ação; 0041 - ProDOver a capacitação dos seiibros dos conseliios de controle social.

Unidade de medida: Pessoa capacitada Quantidade 2013: 1
Valor total: 3.000,0(

Função: 11 - mULNO

Süilfunção: 334 • FOMENTO AO TRABALHO

Programa: 0009 - GERAÇAO DE EMPREGO ERENDA

Ação: 0028 - Prestar atendimento e propiciar o acesso.à informação através do emprego da
informática.

Unidade de medida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013: 300
valor total; 10.000,00

função: 22 - INDÚSTRIA

Subfunção: 661 - PRÜKÜÇÃÜ INDUSTRIAL

Programa: 0003 - DESENVOLVIMENTO ECONOHICO ESOCIAL

Ação: 0012 - Atrair e estimular a implantação,de novos empreendimentos industriais.

Unidade de medida: unidade Quantidade 2013: 1
Valor total: 10.000,00

Subfunção; 662 - PRODUÇÃO INDUSTRIAL

Programa: 0004 - DESENVOLVIMENTO EHODERN.DA INDUSTRIA EDO COMÉRCIO

Ação: 0013 - captar novos recursos para investimentos easpliação do microcrédito.

Unidade de medida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013: 20
Valor total: 6.230,00

função: 26 - TRANSPORTE

Subfunção: 282 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Programa: 0044 - MUNICIPALIZAÇÀO DO TRÂNSITO
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»

^ • , ünidade de ledida: Estado Oaantidade ?013; I
• valor total: ?d.00ü,õl

Ação: 0030 - Pagar aluguéis de veiculas para oserviço público lunicipal,

*

#

•
# órgão: 03 - superintend.de educ.,cult, oesp, e lazer

• —

Prograia: 0083 - HAiTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DE VEÍCÜLOS

Ação: 0032 - Banter afrota autonotiva e/ou eguipaoentos coi osupriiento de cosbustiveis epeças,
unidade de ledida: unidade ouantidade 2013: 1

valor total: 100.000,ÕO

TOTAL DO ÓRGÃO Valor 2013 l.m.7iO,

# Função: 04 - ADIIINISTRAÇÃO

# 1
i§ Subfunção: 121 • PLANEIANENTO EORÇAMENTO

•
^ Prograaa: 0023 - BUNICIPALIZAÇÃO DA CULTURA

m- ^
ip Ação: 0Õ6Í - Elaborar estudos eprojetos culturais edesportivos.

ít- ünidade de oedida: Estudo Juantidade 2013: 1
n# Valor total: 4.300,00
m Prograna: 00í3 • gestão da política de educação municipal
m
0 Ação: 0072 - Elaborar estudos eprojetos educacionais.
ÉÊk

Unidade de aedida: Estudo ijuantidade 2013: 1
Valor total: i.000.00

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Prograia: 0001 - OESENVOLVIMENTO EFICAZ DA AÇÃO PROGRÁHÃTICA

Ação: 0070 -Manutenção efuncionaiento da superintendência de Educação, cultura. Desporto
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Unidade de ledida; unidade Quantidade 2013: 1
valor total: lOO.OOO.Ot

Função: 12 - EOIÍIAÇÃO

Snbfunção: 122 - ADHINISTRAÇÃO GERAL

Prograia: «034 • reequipahento ehoderiiização oa rede escolar

Ação: 0064 -Adgüirir e/ou recuperar nóveis eeguipasentos escolares para expansão ereposição,
Unidade de ledida: Eguipanento Quantidade 2013: SOO

valor total: 14.100,00
Snifunção: 3(1 - ENSINO FüHDAIIENTAL

Prograna: Ü02S - REDUÇÃO 00 analfabetisno

Ação: 00Í2 - Alfabetizar atotalidade da população iletrada na faixa etária acina de lí anos.

unidade de aedida: criança Quantidade 2013: 60
Valor total: 2.SOO,00

Prograua: 0030 • «ANUTENÇÃO EDESENVOLVIIIENTO DO ENSINO FUNDANENIAL

Ação: 0053 - Hanter uipliar a oferta de oportunidades educacionais no ensino fundanental

Unidade de ledida: Ri ijuantidade 2013: 1
Valor total: S8Ü.000.00

Ação: OOS4 -Wer ypliar aoferta de oportunidades educacionais no ensino fundaiptal -

Unidade de aedida: Ri Quantidade 2013: 1
valor total: 2.212.000,00

Ação: 005J - construir refeitórios nas escolas lunicipais.
Unidade de «edida: Escola Quantidade 2013:

valor total: ' 88.1
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Açáo: 00S9 - Construir e equipar novas unidades escolares na zona rural.

, . Unidade de aedida; Escola quantidade 21113: 1
• valor total; 222.500.00

Prograna: 0032 - CAPACITAÇÃO EqUALIFICAÇÃO PROFISSIOHAl PARA OMAGISTÉRIO

Ação: 0061 - capacitar docentes e técnicos da rede aunicipal de ensino.

Unidade de iiedida: Profes capacitado quantidade 2013: 98
valor total: -49.000,00

Prograaa: 0034 - REEquiPAMENTO Emodernização da rede escolar

Ação: 0052 - construir e equipar novas unidades escolares na zona urbana.

unidade de nedida: Escola quantidade 2013: 3
valor total: 300.000,00

Prograsa: 0038 - ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL AO EDUCANDO

Açáo: 0055 - Oferecer oacesso àescola através de transporte adequado para alunos carentes.

luantidade 2013: 1
/alor total: 60.000,00

Unidade de iiedida: Estudo quantidade 2013: 1
vai

Açáo: 0066 - oferecer lerenda de qualidade alOOX dos alunos uatriculados na rede nunicipal

idade 2013: 3.100
total: 164.300,00

Unidade de aedida: Aluno quantidade 2013: 3.'
Valor

Prograna: 0053 - GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Açáo: 0042 - Dotas as escolas nunicipais com equipagens esportivas.
Unidade de sedida: Unidade quantidade -2013: 5

Valor total: 5.000,00

Ação: 0062 -Atender aalunos epais dando-lhes adequada orientação educacional.

quantidade 2013:
Valor total: 12.3200

unidade de aedida: Aluno quantidade 2013: 3.1
/alor
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i

Ação: 0061 - Dotar as escolas municipais de equipaeentos de inforiaática.

r , Unidade de aedida: Estudo Quantidade 2011:
í valor total:

1
20.000,00

J

Ação; 0071 - Foreular políticas de educação.

Unidade de oedida: Unidade Quantidade 2011:
valor total;

1
4.000,00

Ação: 0071 - lopleoentar sistemas de inforiaçóes ea

Unidade de medida: unidade

1educação.

Quantidade 2011;
valor total:

1
8.000,00

li#

Sübfunção: 165 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa; 0011 - hanutenção e desenvolvimento da educação infantil

Ação: 0056 - Hanter e aapliar a oferta de oportunidade educacional na educação infantil
60%

• V

unidade de uedida: Ri Quantidade 2011: 1
valor total: 490.000,00

Ação: 0060 - Hanter e aapliar a oferta de oportunidade educacional na educação infantil - FUNDEB

unidade de sedida: Ri Quantidade 2011: 1
valor total: 420.000,00

Subfunção: 166 - EDUCAÇÃO DE MEHS EADULTOS

Prograaa: 0051 - GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO HUHICIPAL

Função: 11 - CULTURA

Ação: 0051 - lapleaentar a educação de jovens e adultos (£]A).

Unidade de aedida: AlunofsJ natriculado Quantidade 2011:
Valor total: 191.'

Sübfunção: 192 - DIFUSÃO CULTURAL

prograea: 0022 - DitiAKiZAÇÀO EAPOIO Ãprodução cultural
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Ação:006/-Difundireapoiarasartesplásticas,cênicaseaudio-visuaisedeculturapopularna
cidade.

Unidadedeledida;PessoaBeneficiada,,--«13;3.1
Valortotal;li.001

PfOjraia;0023-«l)«ICIPALI2AÇÃ0DACULTU8A

Ação;OOfí-Produzireapresentareventosdenaturezacultural.

Unidadedeledida;EventoOuantidade2013;l
Valortotal;25.000,1

Ação;0060-Beneficiarpessoasatravésdoapoioàslanifestaçõesculturaisefolclóricas.
Unidadedenedida;PessoaBeneficiada

Eunção;22-DESPOÍTOELAZEB

SuOfunção;012-uespoiítocouubitAbio

Prograia;0052•CESIÃODAPOLÍTICAdeDESPOBTO,CULTURAElUVENTUDE

quantidade2013;25
valortotal;10,250,01

Ação;0042-Pronovertorneiosecoipetiçóesenvolvendoapopulaçãojovea.
unidadedeledida;Atividadequantidade.2013;3

Ação;0043-construirquadraspoliesportivas.

unidadedesedida;quadra

Valortotal;45.1

quantidade2013;1
Valor.total;45.000.01

Ação;0040-Distribuirequipagensdesportivasadesportistasaiadorescarentes.
Unidadedeledida;unidade

Poroioveresporteelazernasescolas.

quantidade2013;
Valortotal;

20'
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Unidadedeeedida:Alunobeneficiadoijuantidade201]-2IfiO
valortotal:'10.É.0(

'VAçáo:0049-Proaoveresporteelazernacidade.

Sübfunçáo:813•lazer

Unidadedeaedida:Pessüa(s)atendida(sQuantidade2013*32soo
valortotal:40.625,Oi

Prograiaa:0052-gestãooapolíticadedesporto,culturaejuventude

Ação:0045•Construiráreasdelazer.

Unidadedeaedida:UnidadeQuantidade2013:2
Valortotal:100.000.00

TOTALDOÓrgão...valor20135.585,295,00

órgão:04-SUPERINTENDÊNCIADEAGRICULTURA

Fíínçâo;04-ADMINISTRAÇÃO

121-PLANEJAIIENTOEORÇAMENTO

Prograua:0002•desenvolvimentourbanoeambiental

Açaoí0103-Elaborarestudoseprojetosanbientais.

Unidadedesedida:Estudo

^"ó^""Çáo:122-administraçãogeral

Prograaa:0001-DESENVOLVIMENTOeficazdaaçãoPROGRAHÃTICA

Quantidade2013;
Valortotal:

Açao:0099-ManutençãoefuncionaranetodaSuperintendênciadeAgricultura.
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Unidade de ledida; linidade (juantidade 2013: 1
valor total: 140.0110,DO

Projraia:, 0|02 - DESENVOLVIIIEIIIO ÜSÍANO EAIIBIEIITAL

Ação: 0024 - criar, estruturar egerenciar unidades de conservação no nunicípio,
ünidade de ledida: Unidade quantidade 2013: 1

Valor total: 7,i00,00
Prograna: OOOi - EXPANSÃO DOS serviços de abastecihento de ígoa '

Ação: 003S - Iiplantar redes de distribuição de água nas zonas urbanas erural.

ünidade de ledida: Estudo quantidade 2013; 1
- valor total: 100.000,00

Função: O! - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Snbfunção: 244 • ASSISTÊNCIA CONüNlTÃfilA

Prograna: 0003 - GERAÇÃO DE EIIPREGO ERENDA

DHJ • Hplantar prograna educativo para capacitação de pescadores artesanais.

fs

Onidade de sedida: Pessoa(s) atendida(s quantidade 2013: 100
valor total: 10.000,00

Função: 12 • SANEAMENTO

Subfonção: Sll - SANEAMENTO BÃSICO RURAL

Prograna: OOfl • promoção EDESENVOLVIMENTO rural

Ação: 0034 - loplantar poços artesianos na zona rural.

Unidade de nedida: Unidade quantidade 2013:
Valor total:

Prograna: 0063 - GESTÃO DE POLÍTICA DE INFRA-ESTRUTURA'rÃSICA

Ação: 0032 - liplantar rede de distribuição rural (rdr), ei parceria.

1
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Unidade de oedida: Kn

subfünçáo; S^2 - SANEAMENTO fiASICO URBANO

Prograaa: 0063 - GESTÃO DE POLÍTICA DE INFRA-ESTRÜTÜRA BÁSICA

quantidade 2013: 1
Valor total: 70.000.00

Ação: 0098 - inplantar rede de distribuição urbana(RDü), eniparceria.
Unidade de nedida:

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL

Subfünçáo: 541 - PRESERVAÇÃO ECONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Prograia: 0015 - PRESERVAÇÃO ECONSERVAÇÃO AMBIENTAL

antidade 2013; 1
alor total: 17.500,00

Ação. 0026 - Produzir edifundir uaterial educativo einfomativo sobre conservação aáiental.
Unidade de ledida: Unidade tidade 2013: 2.500

Valor total: 5.000,00 •

Açao; wn •jealizar ações sisteiáticas de fiscalização aràiental, co» ênfase para aextração

Unidade de ledida; fiscaliz, realizada Quantidade ãOll: i
Valor total; ' 8.000.00

SullfMÇão: W - COOrtOtE AmiEtlTAt

Prograia; OOÍ5 - CESTÂO OA POLÍTICA DE PRESEOVAÇÍÜ DO HEIO ANBIENTE

Açao: 007/ - Relizar zoneaiento ecolojico econõiico do «unicipio de vila «ova dos «artirios;
unidade de ledida: Estudo • Ovantidade 7013: l

valor total: 100.000,00

Ação: OlOi - iipleientar sisteias de'inforiações aibientais,
Unidade de ledida: unidade Quantidade 7013: i

Valor total: 5.000,00
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Subfunção:543-RECUPERAÇÃODEÃREASDEGRADADAS

Prograoa:0056-gestãodapolíticadepreservaçãodoheioambiente

Página;OIS

•V
Ação:00/9-loplantareiapleiaentarprogramadereposiçãodaslatasciliares.

unidadedenedida:PrograaalaplantadoQuantidade2013'10
"Valor,total:IS.OOO.Ot

Subfunção:544-RECURSOShídricos^^

Programa:0056-GESTÃODAPOLÍTICADEPRESERVAÇÃODOHEIOAMBIENTE

Ação:0080-RealizarlonitorasentoasbientaldabaciadoRioHartirinho.

Unidadedesedida:Unidade'Quantidade2013:l
valortotal:25.000.06

Ação;0081-8H||zarestudosdamnitoraieutoagastãodebaciasbidrográficasdaVilaNovados
Martírios,

unidadedemedida:Estudo

Função:20^:ACíICüLTNRA

Prograua;ÕOÍO-GESFÃOdafOLÍIICAPEAGBICDLIORAEDESENVOLVINENIOÍÜRAL

Ação:008]-HanteraconservaroNatadouroHunicipal,
Unidadedanadida:.Unidade

Ação:008d-AnpliaroNatadouroPúblicoNunicipal,
unidadedaladida:Unidadegumtiyej

Valortotal:ISO.000,1
subfunção:OOS-EXTENSÃO8URAL

Prograia:0028-DESENVOLVINENIODArededeABASIECIHENIü

Quantidade2013:2
Valnrfnhal*[PnnnriA

Quantidade2018:I
Valortotal:20.000,00
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Ação; 0086 - Apoiar edar assistência técnica aos pequenos criadores.

. . unidade de eedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013: SOO
; Valor total: 30.000,00

Ação; 0100 - Elaborar estudos eprojetos agricolas ede desenvolviiento rural. i

Unidade de aedida: Estudo Quantidade 2013: 1
valor total: 16.600,00

^ Prograaa: 0050 -GESTÃO DA POLÍTICA DE AGRICULTURA EDESENVOLVIMENTO RURAL

Ação; 008i -Ifl^tar assistência técnica a produtores rurais desassistidns pelos prnpranas

unidade de aedida: Pess»a(s) atendida(s Ijnantidade ãOlJ: ÍM
^ Valor total; ]I1.I)0«,ÍÍ

.

Ação: 0088 - Beneficiar faailias de produtores rurais de baixa renda. - -

Unidade de oedida: Fasilia beneficiada Quantidade 2013: 100 • •
i2S Valor total: 50.000,00

8
P* ...
-is# Ação: 0090 - Encaminliar eorientar pequenos produtores rurais "para aobtenção de crédito,

Ação: 0089 - Habilitar eencaiiinbar produtores rurais àobtenção de financiamento do

unidade de uedida: Pessoa capacitada Quantidade 2013: 200
valor total; 12.000,00

unidade de uedida: Pessoafs) atendida(s Quantidade 2013:
valor total: 30.1

^ ^
11)92 - EstiMlar eapniar ndesenvolviiento do associativism edo cooperativisin,

^ luiilade de «edida; Pessoa(s) atendida(s quantidade.ãõU; líü

5

fnnção; 2S • energia
f .JWUjVV

snêfunção; ?S2 - ENERGIA elétrica . > '

Prograia; 0011 - aiipliação da üfesta de energia eléiíica na zdna rural
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Ação:0096-Instalarsisteaasdeenergiaalternativaeacouunidadesrurais.

'V
Unidadedenedida:sistemaQuantidade2013:1

valortotal:18.000,00

TOTALDOÓRGÃOValor2013l.OOS.100,00

órgão;ÕS-SIIPElINrEiÊIICIADEIDfSA-ESTDÜTüSA

fDllção:M-ADHINISIÍAÇÍO

Sllbfuoção:121-PLANElAKEtITOEOÍÇAIIENTO

Progrojo;DOOS-«DOERDIZAÇÃODO«ÜDICÍPIOEORGANIZAÇÃODAGESTÃO

Ação:012Í-Elaborarestudoseprojetosdeengeobaria.

unidadedeaedida:Estudo

Subflinção:122•ADHmiSTRAÇÃOGERAL

Prograia:0001-DESENVDLVIllENTOEFICAZDAAÇÃOPROGRARÃTICA

Ouantidade2011:l
Valortotal:i,000,00

Ação:Õ12d-iianutençãoefuncionaoentodaSuperintendênciadeInfra-Estrutura,
Unidadedeledida:Unidadeguantidade2011'l

valortotal:'2J5.46MÜ
Prograia:OOÕÍ-HOOEfiNIZAÇÃODO«UNICÍPIOEORGANIZAÇÃOOAGESTÃO

Ação,0121-fieuperareadaptarprédiospúblicosíunicipais.
unidadedeoedida:Estudomuritidade2011:

Valortotal:00,
Função:li-URBANISNO

IIM02-OESENVOLVINENTOURBANOEANBIENIAL
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Ação; 0109 - RaspageQ e espiçarraaento de vias urbanas nâo-pavicientadas.

unidade de nedida; Ks Quantidade 2013; I
* V Valor total: 25.000,1

Progranai.OOOG - ANPLIAÇÂO DA U RODOVIÁRIA HUNICIPAL

Ação: 0112 - Realizar Belhoraaento nos principais caiinhos de acesso a povoados e vilas.

Unidade de oiedida: Kd Quantidade 2013; 100
Valor total: 30.600,00

Açáo; 0118 - üanter e conservar pontes de aadeira es estradas vicinais.

unidade de ledida: unidade Quantidade 2013: 39
valor total: 78.000,00

Açáo; 0120 - Nanter e conservar bueiros ei estradas vicinais.

Unidade de sedida: Unidade Quantidade 2013; 4
Valor total; 50.000,00

' PrograDa: 0007 CONSERVAÇÃO EHANÜTENÇÁO DE RODOVIAS KUNICIPAIS

Açáo: 0112 - Pavinentar vias urbanas tronco (Vila Nova, latobazinbo, Harcolándia e curvelândia),

unidade de aedida: Ki Quantidade 2013: 14
^ valor total: 1.120.000.00

Prograaa: 0063 - GESTÃO DE POLÍTICA DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA

Açáo; 0116 - Construir novas estradas de acesso aos povoados evilas.

unidade de aedida; Ka Quantidade 2013: 5
Valor total: 12.500,00

Açáo: 0126 - Fomular políticas de infra-estrutura básica.

uant:
total: 5.000.00

Unidade de ledida; Unidade Quantidade 2013; 1
Valor

Prograaa: 0064 - CONSTRUÇÃO EMELHORIA DE PRAÇAS PÚBLICAS
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Ação: OIOS - urbanizar áreas de lazer e praças nunicipais.

unidade de ledida: li2 guantidade 2013: 11.000
' V valor total: 36.220,00

SDbfunçáo: 192 - SERVIÇOS ÜRSAKDS

Prograna: 0002 - DESEKVOLVIllEliTO URBANO EAHBIENTAI

Ação: 0100 - Arborizar as principais avenidas da cidade.

Unidade de nedida: Rs guantidade 2013: 4
Valor total: 10.000,00

Prograna: 0044 - NUNICIPALIZAÇÂO DO TRÂNSITO

Açáo: 0113 - Instalar placas de sinalizaçáo indicativa de trânsito na cidade.

Unidade de nedida: Unidade Ouantidade 2013: 00
Valor total: 12.000,00

fonçáo: 12 - SANEAHENTO

Sübfnnçáo: 111 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Prograna: 0003 - GESTÃO DE POLÍTICA DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA

Ação: 0122 - construir e lanter estações de tratanento de esgoto.

unidade de nedida: Unidade Ouantidade 2013: 1
Valor total: 149.114.00

Subfunçâo: 912 - SANEAHENTO BÁSICO

Prograna: 0009 • EXPANSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIHENTO DE ÁGUA

Ação: 0110 - Hanutençáo de subsistenas de abastecinento de água.

unidade de nedida: sisteia Ouantidade 2013: 1
valor total: 22.000,00
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Prograna: 00$9 - LIKPEZA URBANA

Página ; 020

. ^ Ação: 0114 - Realizar avarrieção eacoletar olixo doiaiciliar edispor no lixão.
unidade de sedida; Unidade

Prograia: 0063 - GESTÃO DE política de infra-estrutura bãsica

Quantidade 2013: 1
Valor total: 220.000,06

Ação: 0121 - laplantar rede de esgotos sanitários na zona urbana.

Unidade de oedida: Rn

Função: 25 - ENERGIA

ão: 752 - ENERGIA ELÉTRICA

Prograia: 0013 - AHPLIAÇÃO DA OFERTA DE ENERGIA ELÉTRICA NA ZONA RURAL

I Quantidade 2013: S
valor total: 1.250.000,00

Ação: 0111 - Hanutençào, conservação enelíioria da iluiinaçào pública.
Unidade de aedida: Unidade Quantidade 2013' 460

•valor total: ' 48.000,000

total do órgão Valor 2013 3.455.192,00

SübFünção: 121 - PLANEJAMENTO EORÇAMENTO

Prograsa: 0012 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO TURISMO

Ação: 0159 - Elaborar estudos eprojetos turísticos,

Unidade de aedida: Estudo Quantidade 2013: l
Valor total: 5.000.00
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^ Pragraia: D020 -KEDUÇÀO DA DESIGUALDADE SOCIAL

^ ^ . Ação: 0156 -Elaborar estudos eprojetos ea Assistência eProaoção social.
^ Oflidade de sedida; Estudo Quantidade 201]; 1
\Z Valor total: 5.000,00'

^ Função; 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

^ Subfuíição; 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

^ prograaa; 0051 - GESTÃO da política de assistência epronoçâo social
^ —
^ Ação; 0131 - Manter as atividades do Conselho Municipal de Assistência social (CHAS).
1

s:0 Unidade de sedida; Unidade Quantidade 2013; 1. ^
valor total; 15.000,00

^ Subfunçáo; 241 • ASSISTÊNCIA AO IDOSO

^ Prograaa; 0041 - ASSISTÊNCIA AO APOSENTADO EPROTEÇÃO SOCIAL AO IDOSO
^
^ Ação; 0155 - Criar eispleientar aUAI - Unidade de Apoio ao Idoso.
^ Unidade de nedida; M2 Quantidade 2013; 50

Valor total:

Ação; 1024 • Atendiaento ea saúde e psico-social a idosos, pessoas coa deficiência eiulheres
vitiaas de negligencia e aaus tratos,

unidade de aedida; idoso{s)AtendidD(s) Quantidade 2013: 1
Valor-total; 10.000,00

Subfunçáo; 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Prograua; 0019 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE . '

Ação: 0145 - Oferecer cursos de profissionalização a adolescentes portadores de necessidades
especiais.

Unidade de aedida; Pessoafs) atendida(s Quantidade 2013; 50
valor total: 6.000.00
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Prograna: OOSl - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA EPKOHOÇÃO SOCIAL

. ^ Ação: 0139 - Projover atendinento oara reabjljtaçáo e reintegração i coaunidade de pessoas
portadoras de necessidades especiais. ^
Unidade de sedida: Pessoa(s) atendida(s quantidade Í013: SO

Valor total: lO.OOO.OO

Ação: 015] - Atender apessoas portadoras de necessidades especiais.
Unidade de Hedida: Pessoa(s) atendida(s quantidade 2013: 60

Valor total: 2.100,00

Ação; 0202 -Ajwãde «W.JúHicos para acessibiliiade de pessoas portadores de

Unidade de aedida: Pessoas Beneficiadas quantidade 2013: 1
Valor total: 2.000,00

Subfünção: 243 - ASSISTÊNCIA ÂCRIANÇA EAO ADOLESCENTE -- ,

Prograaa: 0019 • APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE

Ação: 0146 - Atender acrianças eadolescentes carentes.

Unidade de medida: Pessoais) atendida(s quantidade 2013:
Valor total:

Ação: 0H9 - de Preraçâo àviolência sesoal eExploração de Cri|nças e

Unidade de ledida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 201]; ](|
Valor total: ' 21,USO,00

" atividades do Prograia .de Erradicação do Traballio infintil -
Unidade de nedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2011: ^'.lO '

Valor total: 20.000,00 •

Açao: 0151 -iiplantar einplenentar oPrograia Agente lovea de Desenvolvinento Social eUngano.
I •



g

i
i
S

i

mümmmi de viia nova dos NAíTíÂiof" Página ; 02]

' V

Unidade de uedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013:
valor total: 30.1

Açào: 0152 - Manter ofuncionasento regular do conselho Municipal da criança edo Adolescente.
Unidade de ledida: unidade Quantidade 2013: 1

Valor total: ' 20.000.00-

Ação: 1020 - Manutenção do Prograna Projovea Adolescente

Unidade de laedida: Adolescentes Atendid Quantidade 2013: 50
valor total; 50.000,Ofl

Ação: 1021 -Aipliação dos coletivos (grupos) do Projovei para zona Rural
Unidade de nedida: Adolescentes Atendid ntidade 2013:luantioade 2013: 45

Valor total: 45.000,00
Sübfunçâo: 2^^ - ASSISTÊHCIA COMUMITto

Prograsa: 0051 - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA EPROMOÇÃO SOCIAL

Ação: 0132 - Manter as atividades do conselho Tutelar.

Unidade de nedida: Unidade

Ação: 0133 - liplantar oPrograsa Bairros es Ação.
Unidade de sedida; Pessoais) atendida(s

Quantidade 2013: l
Valor total: 20.000,00

Quantidade 2013: . 1
Valor total: • 60.000,00

Ação: 0135 - Isplantar eisplesentar Prograsa de Apoio aMães carentes eMães solteiras.-
' unidade de nedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013:

Valor total:

Ação; 0141 -Distribuir cestas de aliaentos afasilias/pessoas carentes.

10
50.000,00

üDidaile de «eiiiiia; pessoa(s) atejiliiiafs duaatidade 201]; «O
Vaiar total: ll.MO.Ilí
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Ação: 0157 -irapleiieiitar sisteaas de informações em Assistência ePromoção social.
Unidade de medida: Unidade Quantidade 2013: 1

valor total: 5.000.011

A(ão; 01Í8 -Manutenção efuncinnanento da superintendência'de Ação Social,
Unidade de medida; Unidade Quantidade 2013: I

Valor total: 50.000,00

Ação: 0194 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência social.

Unidade de medida: unidade

Unidade de medida: Pessoa capacitada

Unidade de medida: Unidade

Quantidade 2013: 1
Valor total; 20.000,1

Quantidade 2013:
Valor total: l.l

Quantidade 2013: 1
valor total: 20.000.0Í

Ação. 1023 -Implantação eManutenção do fíúcleo de Medidas socioeducativas •
Unidade de medida: Unidade

Unidade de medida: unidade

Quantidade 2013: l-
valor total: 15.000,1

Programa: OOB2 - BENEFÍCIOS EAUXÍiIflS EVENTUAIS APESSOAS CARENTES
Quantidade-2013: l
Valor total: UJOO.Oí

Ação; ülSã -Atender apessoas carentes co. ações sócio-educativas, de cidadania ede capacjtaçãi
unidade de nedida: Pessoafs) atendidafs Quantidade 2013: 200

Valor total: 1,000.0(



1T

-fp'

sa

=3

fã

cs

KAÜANHÀO
COVEMOmimciPALDEVILA«OVApQs)iA8TíRiof"'''"™'''®fioridailes
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.VAção;0199-«anutençãodasatividadesdocentrodeReferênciadaAssistênciaSõcial,
.unidadedesedida;Unidade,g„antidadeêOlJ;

Valortotal:zo.ooo,

FüDÇao:11-TRABALHO

Ação;020Í-Ha/iutençàodoCREAS.

Unidadedenedida:unidade

sutifuflçâo:331-proteçãoebenefíciosaotrabalhador

PrograBa:uuus-geraçãodeempregoerenda

Ação:0127-HabilitarpessoasdeseipregadasaoSeguro
Unidadedesedida:Pessoa(s)atendidâ(s

SuífUilçâo:33d-FOHENTOAOTRABALHO

Prograaa;0009-geraçãodeEMPREGOERENDA

Quantidade2013:
Valortotal:20.000.00

Quantidade2013:IflO
Valortotal:.LOOO/[

Ação:0128-«inistrar

•P«soa(s)atendidafsQuantidade2Õ1)'sfl
4.500,00 Valortotal;

Afâo:0129-Apoiar,proio^urientaraproduçãoartesanallucal,"
unidadedeledida:ArtesãoapoiadoQuantidade2011:•20

Valortotal;JO.OOO,! Fnnçao;18-«asitaçíü

i:481-HABITAÇÃORURAL

Prograia;0012-reduçãododéticthabitacional
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Ação; 0134 - Fornecer sateriais de construção básicos para leltioria de habilitações populares.

Unidade de sedida; Faiailia Quantidade 2013; 130-
Valor total; 130.000,00-

Ação: 0142 - Realizar selhorias habitacionais eu unidades na zona rural. -

unidade de sedida: Unidade Quantidade 2013: 1
Valor total: 100.000,OD

Ação: 0143 - Construir novas unidades habitacionais para pessoas de baixa renda.

Unidade de sedida: RS Quantidade 2013: 1
Valor total: 640.000,01

SubfunçãO; 482 - ítASITAÇÀO URBANA

Prograna: 0082 - BENEFÍCIOS EAUXÍLIOS EVENTUAIS APESSOAS CARENTES

Ação: 0144 - Doar lotes na zona urbana para faoilias carentes; ^ - •

Unidade de aedida: Faailia Quantidade 2013: 30
valor total; 30.000,01

Função: 20 - AGRICULTURA , I

Sübfunção: 601 - PROMOÇÃO DA produção vegetal

Prograia: OflSO - GESTÃO DA POLÍTICA DE AGRICULTURA EDESENVOLVIMENTO RURAL

Ação: 0137 - laplantar hortas coaunitárias.

Unidade de eedida; unidade Quantidade 2013: - ' 200
Valor total: S0.00fl,0[

sübfunção: 60S - ABASTECIMENTO

Prograaa: 0079 - SEGURANÇA ALIMENTAR
j__ ^

Ação: 0136 - Instituir e operar o Banco de Alioentos.
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Unidade de sedida: Unidade

Função: 22 n^oOsTRlA

Subfunção: 661 • PROKOÇÃO INDUSTRIAL

Prograia: 0003 - DESENVOLVIMENTO ECONOHICO ESOCIAL

Página : 021

Quantidade 2013: 2
Valor total: 5.000,01

Ação: 0140 -Conced^^^^ ou benefício direto a pessoasea situação de

unidade de aedida: Pessoa(s) atendida(s

Função: 27 - DESPORTO ELAZER

Snlifnnção: 813 - LAZER

Pfograna: 0012 - desenvolvibento integral do turisho

'uantidade 2013; 100
'alor total: 3.000.0Í

Ação: 0130 - Estinular oturisno de lazer ede vizinhança ná Praia de curvelândia.

Unidade de sedida: Evento Quantidade 2013: 1
Valor total: 60.000.OD

TOTAL 00 ÍRGÍO Valor 2013 1.621.650,00

órgão: 02 - SUPERINTENDÊNCIA DE-SAÚDE ESANEANENTO

função: 06 - AOHINISTRAÇÃO

Subfunção: 122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL

Prograsa: 0001 - DESENVOLVIMENTO EFICAZ DA AÇiO PROGRAHÍTICA

Ação: 0182 - Manutenção efuncionanento das superintendência de saúde esaneaiento.
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Unidade de medida: unidade Quantidade 2013: 1
valor total; 200.000,00

Função: 10 -fSA|DE

subfunçlo: 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Prograaa: 0010 - assistência INTEGRAL ÀSAÚDE Eredução da morbidade

Ação: 0161 -jje;i)_y/gentes coaunitários, Enferaeiros eHédicos ea procediflentos de atendiiiento

Unidade de uedida; Pessoa capacitada Quantidade Í013: 35 -
Valor total: 30.940,0(1.

I
Ação: 0165 - lupleientar oPrograsa de Hunanizaçáo na Assistência àSaúde.

Unidade de oedida: Estudo Quantidade 1013: - 1 :
valor total: 15:000,00 ^

^ Ação: 0166 - aanter.e aspliar o cadastrauento do cartão SUS para oacesso.direto aos serviços de
saude. --- *

Unidade de aedida: Unidade Quantidade 1013: - 1
^ valor total: 11.000,00 -
Ç Ação: 0158 -isunizar apopulação contra as doenças do Prograaa Nacional de isunização.

Unidade de laedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 1013; 7.000
^ • valor total:; •. 7.000,00 ; -

^ Ação: 0169 • Funcionaiento de Postos de Saúde edo Hospital da Rede Pública Municipal. .
^ unidade de aedida: Pessoa(s) atendida(5 Quantidade 1013: - S.OflO'
^ Valor total: 800.000,00
W Ação: 0170 - Aiipliar oatendisento fora do doaicilio.

Unidade de aedida: Pessoa(s) ateiidida(s Quantidade 1013: ' •"400
^ valor total: 32.000,00
a Ação, 0182 -Atender acrianças da primeira infância (O a 4anos) que apresentem quadro'de

s
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desnutrição.

unidade de aedida; Criança(s) atendida Çnantidade iülJ; Iflü
valor total; 10,0110,00

Prograíai^OSO - saúde da fabIlia

Afão: 0162 - Hanter eanpliar oatendiiento do Prograia de Saúde da faiilia (PSf),
Unidade de ledida: Fanilia beneficiada

Pfograia: 0069 - ATENOIKEIITO HATEÍNO INFANTIL EA6ESTANIES

Onantidade 2013: 1.620
Valor total: 32í,810,0[

Ação: 0163 - Realizar atendisento integral esisteiático naterno infantil.

Unidade de ledida: Pessoafs) atendidafs guantidade 2013: 1536
valor total: 30.220,00

Ação: 0164 - liplantar oPrograia de Nojanização do Parto edo Nasciiento -

unidade de sedida: pessoa(s) atendidafs gnantidade 2013: 768 •
valor total: 153.600,00'

Prograsa: 0071 • 6ESTÃ0 DO SISTENA DE saõde

1

Ação: 0160 - inplantar oPrograia de Saúde Bocal,

Unidade de ledida: unidade Onantidade 2013: 1
Valor total: 30.000,00

Ação: 0178 -Garantir ofornecisento de jedicaientos da Farsácia Básica àpopulação carente.
unidade de nedida: Pessoafs) atendidafs Onantidade 2013: 8000

Valor total: 64.000,00

Ação: 0188 - Elaborar estudos eprojetos ei saúde,

unidade de ledida: Estudo

Prograia: 0076 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE PÚBLICA.

Ouantidade 2013:
valor total: -Ç.OOO,!
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Unidade de medida: Unidade

Página : 030

Quantidade 2013: 1
valor total: S.000.011

' V Ação: 0189 - iBpleiaeiitar sistemas de infornaçoes em saúde.

Unidade de oedida: Unidade Quantidade 2013: 1
Valor total: 5.000,00

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAHBULATORIAL

programa: 00/3 • ASSISTÊNCIA AHBULATORIAL, EHERGENCIAL EHOSPITALAR

Ação: 0173 -.Adquirir novos equipamentos para postos de saúde reformados.

Unidade de medida: Unidade

Subfunçâo: 303 - SUPORTE PROflLÂTICO ETERAPÊUTICO

Programa: 0074 - assistência profilâtica e terapêutica

Quantidade 2013: 1
Valor total: 40.000,00

Ação: 0176 - Realizar atendimento aos portadores de Hanseníase na zona urbana erural.
unidade de medida: Estudo

subfunçâo: 304 • VIGILÂNCIA sanitária

Programa: 0075 - CONTROLE EFISCALIZAÇÃO SANITÁRIA EAHBIENTAL

Quantidade 2013: 1
Valor total: 15.000.0Í

Ação: 0179 -Reestruturar emanter oserviço de vigilância sanitária eampliar asua atuação.
unidade de medida: Pessoa(s) atendidafs Quantidade 2013: 600

Valor total; 6.000.00
Subfunçâo: 305 - VIGILÂNCIA EPIOEHIOLÍGICA

mgrafla: 0072 - CONTROLE EVIGILÂNCIA EPIDEHIOLÓGICA

Ação: 0167 - Hanter edesenvolver as ações de combate às endemias,

V
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Unidade de aedida: Pe5Süa(s) atendida{s Quantidade 2013: 2m
valor total: 35.760,0(

Ação: 017/ - Reestruturar oprograia de doenças de notificação.
Unidade de oedida: Platão Quantidade 2013: 1

Valor total: G.ODO.Ot

Ação: 0180 - Vacinar apopulação canina efelina das zonas urbana erural contra araiva.
Unidade de isedida: Dose distribuída

subfüDção: 306 - alimentação enutrição

Quantidade 2013: 1,000
Valor total: 5.000,00

Prograna: 0069 • atendimento MATERNO INFANTIL EAGESTANTES

Ação: 0181Realizar atendiiento agestantes eu risco nutricional.

Unidade de oedida: Estudo

Função: 17 • SANEAMENTO

SubfunçEo: 511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Projraia; 01)53 - GESTÃO DE POLÍTICA DE MFRA-ESTRDID8A BÃSICA

Quantidade 2013: 1
Valor tota]: " 15.000,00

Ação: 0183 -inplantar lits" sanitários padrão funasa (fossa, susidouro eabrigo) na zona rural
Unidade de aedida: Pessoa(s) atendida(s Quantidade 2013* "-^700 \

' Valor total: '224.000,00 '

total do Órgão valor 2013 2.122.860,

^ valor 2013 15.636.847,


